
ÉSTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUEfO

coMtssÃo PERMANENTE DE LtclraçÃo

PREGÃO ELETRÔNICO N" OO3/2022

coNTRATO N'01912022

CONTRATO DE IiORNECIIírlNl O

PARCELADO DE GENEROS

..\LIMENTÍCIOS. ORTTINDO DO

PREGÃO ELETÔNICO :i' OO3/2022.

OI.JE ENTRT'. SI ('F;LF,BRAM. DE UM

r -NOO. A PREFEITURI
MI.JNICIPAL DE RIACHUF,LO' E

DO OUTRO, A EMPRESA LH

INDI.ISTRIA E COMERCIO EIRELI.

A PREFEITIIRA MUNICIPAL DE RIACHUELO' inscrita no CNPJ n' 13 128 897'0Ü01-65'

na cidadc de Riachuclo' "ttuao 
ã" ittgipt' neste ato renlelenlafa por scu Prcleito' o Sr'

Pererson Dantas e'atiio, oo'ui:'''tit-'iiil;i;;à" CoNTRATANTI" c a crnprcsa LH

NDUSTRIA E COMERCIO Eiüif i"st'itu no CNPJ n"-30"479' 120^)001-8'+' rcste aÍo

reDresentada por seu Sócio Ad#;;tt;"t' 
-rl 

Sr- Nestor Rafael Siqueira Silva' doravante

denominada .'NTRATADA, '""-;;;;; n;t celebrar o presentc Contrato' nos termos das

Cláusulas e condições segutntes:

O prescnlc Corlrato tem por objcto a Contrâtâção de empresa para o Íornecimento

p,J."*0, o-" gê""*'ri:::l:'iJil.TTiilffl'",f,ii:l;x,'i.t1ffi:'i1T'.,l;llr14^!!

H:ü","t,33:'..'^:l?03'."J,1"i t;";; da contrarada quc p::,.,'-". r'1'l,lili: imcgrantc Lre"rc

;1ffi;;";,j.;.d" com Lci n" x.tt*,,v.1. independentcnrenrc dc sua\ transcrrçu('s'

ÔES DE P^(;.{ \TE Art.
(: ÁttsULA st.cUND :DO CO l) coNDÍ

I

0 Valor Global do Contrato e de RS 291'233'11 (tluzentos e noventa e um mil duientos e

ttinla e lrês reoi§ e onze centavos) quiúu pugá upàt pt"staçâo dos serviços sxecutados'

Quantidadc
por

LHlNDll_srRlA, ffiü+i,Íi':§^",1:,'§'*"*
coMERClo EtRrLt:3047e 1 2ooool84

EIRELI:304791 200001 84 Dados: 2022 02 r 6 0e:42;4ó -03'00'

Valor
Total
(R-§)

vâlor
Uritário

(R§)
Unidlde\larca-t\Íodclolispecilicaç!oÍt(m

InfâDtil
i()710.,165.003,50990NOTA ]O

a\llç relirtado.ar. llpo

Açúcsr: sacarosc de

cana obtido da cana de0l

Pr

EC EIREI,I

052.r§8.

T,H

C\PJ: 30.47e.120/0001-8+
undercr.o:RuaJ'icciCardosoBarbosâ,S1\'E§l'çào'S8lgàd')lstr'CF'P:49'39tF000
cunraro; (79) 9997-l 175 / (79) 99971-1757

E-ÍtrlrlL lhcomtrciol ((i gmuil'com

Rcprr'r(nlâute: N§lor Rlfoel Siqucira Silr{

RG: 3.223..i21L5 §SPTSE

CPF:

KC
I

(

I

Quantldede



com a§pecto cor. cheiÍo
próprios. sabor doce,
isento de sujidades'
parasitas, rnatcriais
terrosos e detl itos

animais ou vegctais,

ucondicionado em

embalagem Pnmária
§aco Plastico a(ôxico

transparente (l kg). com
respectiva infonnação

nutricional. data de

fabricaçào/validade/lote-
embalagcm secundaria

lástico rcsistenle

.00209K(iRAR.A

Sâlsicha - .\limento
obtido peli tntuÍüçào

das porções nrurculatcs
comljstiYeis da carnc

bovina e suina (salsicha

tipo mista). Pode scr

ulilizada o coíseÍ! ante

permitido na legislação

especifica. O Produto
deverá ser aprcsentado

congelado. sem cristais
de gelo.

02

2--\.00618KCBRASA
BURGLES04

Àlmônde8,a de crrtre
bovina

aproximâdamelte 3oGR
Congelado. I§enção de

pimenta com baixo teoÍ
de sódio. Embalagem
primária: Polietileno
lóxica, resistente. çom

çtiqueta intemô de

identificação. com

vcdação termosoldada,
sem perfuaÇõc§, de

aproxirnadamente 2kg.

Embalagem secundâria:
caixa de papelão

ondulada retbrçada
lacrada, conterdo até

4kg. Validade nao

inferior a 04 mcses. Na

cntrega do ptoduto.
deverá ter dala de

fabricução nrâxtma de

30 dias.

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

coMrssÂo PERMANENÍE OE tlclTAçÃO

Fundamcrltâl
1..1s-l

E.IA
ll7

lntegrál
75:

ADI]
62

Quilombolâ
69

Infantil
i5

Fundâmcntal
69

E.IA
t05

InleBral
13

AEE

Quilonrbola I

2.299.00

15.950.00

4

Crcshe
)22

I nfauril
32

Fundâmental
399

AEE
1'7

Qlilornbola
ls

LH INDUSTRIA E Ae'iôàdo dê folmà disital poí LH

coMERCto 'Jir"t]ã$5,"",iitf
EIRELI:30479'120OO0184 oàdo': 2022.02. | 6 oe42:r 5 {r'00'

I
I

1

l

e



7

w
ESTADO DE SERGIPE

PRÉFEITURÀ MUNICIPAL DE RIACHUELO

coMrssÂo PERMANENTE DE UCIrAçÃO

1..101.00
lntegrrl

470

l nlantil

FrlÍldâmental
l7l

À}]!]
1S

Quilombola
1{)

EJA
51í

lnfantil
l4l

Fundamental
6ii.5

E,IA
t12

Integrul

LH INDUSTRIA E A§,nadode forma digitálpo/ Ls

coMERCro §i,Yiliff,1:p#:?
EIRELI:30479120000184 ouao' 20.22.02.1ôoeí3:01-03'00'

1.0076i

Biscoito doce: tipo
Maisena. elaborado com

conrposiçâo básica
tãriúa dc nrgo

enriquecida com ferro e

ácido tólico, outlas
srrbstancias permitidas.

acondicionado ern

entbalagem primárias
plásrico atóxico

transparente (emb. 400
g) com respectiva

informaçào uuu icional.
data de

fabricação/validaderlotc
e embalagern secundária

caixa de papel
resistente.

I t)E lvt-\lo PCT09

3.50 2.0 r6.00516

Csfé grsnulado
solúvel, isento rle

impurezas. aroma e

§abor suavc. cor e qheiro

caracteristicos do caíé.
sem cor0llte§.

acondicionado em

embalagent aluminada
hermeticamente

feclrado, cmpacotado
em cmbalagem de 50g .

Contcndo a
denominação,

classifi caçâo. validade,
data de fabricaçâo, lote,

maÍca do tàbricante e

sclo de purcza da AtslC
estampadas no lótulo da

cmbalagem. prazo dc
validade: rnínimo dc 06
meses. collados da data

UNDMARA I'At)

tlc

ll

CârDe de boi (co!rão
mole), rsstriada ou

congelada.
acondicionado em saco
plástico de polietileno
apropriado. de rcordo

com as tl<rmus do
Ministério dâ

Agricultura. cm pacotes
de 3 kg com prazo de

validade de 48 horas sob
reÍiigcraçâo, c

congelarnento de I 1um)
ano.

KGI-Rlaol 1..1-t5 i5.50 50.942.50

AEF
l9

I

-------T------



í

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAI OE RIACHUELO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITÂçÃO

I1.950.(x)

Creche
i8{)

In fâDtil
l5q

Fundâmcrllal
't'10

E.r^
37§

Integral
375

AEE
32

Quilombola
i6

Creche
20-t

Itrfantil
I 6:1

FundalnenÍlll
798

f,JÂ
187

Quilom
3l

Integr!l
355

,\EE

Quilombolu

In[antil
94

l-undanrcntal
+Sô

EJ,\
l15

LHTNDUsTRTAE liliilà'r"#,'ii?à'J?,i:13"'
COMERCIO EIRELT:3M79] 2ooools4

EIRELI:30479120000194 Dados: 202 2.02.16 0e:43:r 0
-03'00'

15.00FORTL]OI KC
2.110

l4

Carnc moída dc l'
qualidade, r'estiiada ou

congclada
acondicionado em saco
plástico de polietileno
apropriado. de acordo

com as normas do
Ministério da

Agriculmra, em pacotcs

de I kg coln prazo ds
validadc de 48 horas sob

reliigcraçào. e

congclamento de I lurn)
ano. -{mpla

concorrência,

1.001.778 1.778.00l5

Condimento misto em
pó fino elaboÍado a

panir de fubá de milho,
sal , conrinho, pimetrta
do reilro c colznÍe de

caramclo. com aspeclo.
cor- chciro e sabor
próprios, is€nto dc

r1râícricis estranhos.
aconrlicionado em

embalagem prirnâria
plástiço ranspârente,
atóxico, resistente e

hermcticamente vedado.
(cmb.100g) com

respectiva i11formação

nutricional, data de

Íàbricaçào/r'a Iidade'lote
e embalagem secrinrlária

lástico lesistente

CORI\CA LND

t7

Charque (dirnleiro)
acondicionado em

embalagcm primária de
plás(ico aróxico (kg)

com respecti!a
in lormaçâo nurricional.

dat"r dc fabricação
validade/lote.

emhalagcnr secundária
plástico resislenlc-

FRINENSE K(i 78q 35.00 17.615,00

Integral
84

I

fr



ESTADO DE SERGIPÊ

PREFÉITURA MUNICIPAT DE RIACHUELO

coMrssÃo pERMANENTE DÉ r-rcrraçÃo

AVE NOVA K(i

1."t17 .OO

Creche
318

I n Íantil

l undâmentâl
1.t7-l

EJA
3

Quiiombola
lt

Integrsl
-s 5-3

/\EE
t9

AEE
49

Quilombola
54

Quilombola
5

lnfantil
13

fundâmental
57

ÁEE
3

Infartil
ll6

ljundamental
l. r4l

EJA
145

lntegral
83ít

AEE
J8

LH INDUSTRIA E Assinado de forma digúàlporLH

coMERcto u-"liliff,:ffiil:':
EIRELI:304791 200001 84 Dado',2022.02.r6oe:ai:20"o3 oo'

2.5 t8 l.i0RONARIi UNDIS

Extrâto de tomate:
simples, conccntrado.
produto resultarte da
concenraçào da polpa
dc tomate Pot pÍocesso

tecnológico, preparâdo
com frutos maduros

sclecionados scm pele.

sem scmente§ c corantes
ariificiais. isento de

suj idarJes e l'ermcntaçâo.
acondicionado em

ernbalagem priruÍia
úpo TetÍa park com

340g ,com respectil a

informação nutricional.
data de labricaÇàor

validade./ lote e

cnrbalagenr secundária
dc r L\istellte

4,30 33 I .10KI FÁRINHA K(, 't1
1S

F{rinhr de M{tldiocá
cmbalagem conr lkg.

iserrro dc rnoíos livre dc
parasitas e substâncias
nocivas. prazo minirno

(le \ rlidâde dc 6 mescs a

parrir da data dc entrega.

l

Frango (corr e
sobrecors) de lo

qualidade, resliiada ou
congelada.

acondicionado em saco
plástico de polictileno
apropriado. rle acordo

corn as normas dr,r

Ministér'io tla
Agricultura. cm pacotes

dc I kg com prazo de
lalidade de 48 horas sob

refiigeraçào. e

congelamento de I I urn)
ano.

1.659 9,00 13.93 r .00

Quilombolâ
53

ffi
_------------__- .-I.-

I

I

I

I

-__f'_

I

l
I

)
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

coMrssÃo PERMANENTE DE UCtTAçÂO

TUP\' UND .1.171,00 t.t 0

Crechc
íí)9

lnfantil
2RJ

FuDdanrcÍrtâl
L169

IJ,\
144

I5q3.30

IntegÍsl
75:

A l]li
5l{

Quilombol:r
í,1

IIltegr!l
:09

Integral
83,t

Creche
568

lnÍantil
311

Fundamentâl
t.825

E.lr
-1{ r1

^.sinado de íormà drgitàl poÍ LH
LH INDUSTRIA E COMERCIO ír.,orr-*,o e cour*cro
EIRELI:30479120000184 BRELr:3o17er20000rs4

Dados: 2022.02. I ó C9:41:J0 _0J,OO.

l:

Frârgo (peito de
frango) de l' qualidade.
rcstiiada ou congclarJa-
ircondicionado enl saco
plâstico de polietilcno
aprop ado. de acordo

com as normas do
À,Íinistério da

Agricultura. em pacotes
de I kg com prazo de

\alidade de .18 horas sob
refiigeraçâo. e

congelamento de I (um)
ano_

coP^( oL K(i 1.280 t2.r)0

2.j

Figado Bovino de
primeira qualidade,

limpo. congelado a 12

graus Çelsius (-), isento
de aditiros ou

substâncias estranhas ao
ploduto. que scjam

impróprias ao consumo
c quc altcrc,n suas

caractcrístiÇas nalurais
(lisicas. quimicas c

organolepticir§)
inspecionadas pelo

midstório dâ
agricultura.

Acomodadas em caixas
dc papelão em perfeitas
condiçôes estruturais.

padronizadas e lacradas.

FRII]0I KG .j. t35.00209 15.0íl

27

lllsssa elimertícia: tipo
seca para macarronada,
formato espaguctc n.o 8,

oom ho fino c longo
comprimento erltre 25 e
30cm, elaborado com

lariúa ds trigo
enriquecida com terro e

acido fôlico e demais
substancias pcrmitidas,

iscnta de corantes
anificiais. sujidadcs.

parasitas c lanas.
acoldicionada cm

cnrbalagem pnrnária
saco plástico ,\ 1.rr

T--
I

i

i

I

,r r,'u.* 

I

I

I

-T

q



ffi
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

coMrssÃo pERMANENTE DE t"rCrTAçÃO

Clreche
§

lnfalttil
1(l

Í'undamentâl

f,iA
l2

Integral
8

Infâtrtil
l9

Fundamrotal
92

EJA
ll

Quilomboltr
:]

IIltegral
11

AEE
2

ÁfE
I

Quilombola
5

Intcgral
313

LH INDUSTRIA E Assinàdo dêíoíma disitatpor LH

coMERCro 'Jitt];ff,:ffi;li
EIRELI:30479120000184 oaoos, :o-.:,02. r 6 0'43:40 {3,00'

tran§parente atôxico
com 500g. com

respectiva inforrrração
nutricional, data dc

tàb caçio^'alidade,/lote
e embalagem secundariâ

plástica retbrçada.

7t

Quilombola
E5

It(

lÍilho de pipocr tipo l.
De've sel preparado com

malérias prilnas são.
limpas, isenus de
matéria lerrosa. de

pârâsitos e de dclritos
animais ou l'egclais c

não dcvc ter mâis de

l5n/o de umidade. PCT
500c

PREDILECTA t.i\ D rl9 i.50 ll t.50

I (.)

MIIho desolhâdo: para

o preparo dc rnungunzá,
grupo misturada. sub
grupo despeliculada.

classe arnarclo. tipo l.
c0m aüsência de

umidadc, isento dc
sujidades. parasitas e

lanas acondicionado
çm embalagem

primârias plástico
atóxico transpârente

(emb. 5009) com
rcspcctiva irfomrâçào

nutricional. data de
fabricaçào^'ilidade,'lote
e embalagem secundária

cai\a d€ fapel
resistente.

PRIIDII.DCTT\ I. NI) 160 2,1() 366.00

lo

Misturâ a base dr
amido de milbo para o

preparo de miugau
(sahores diversos) fbnle
de vitarnilas c mincrais

com peso liquido de
200gts com respectiva
informaçào nutricional,

CoRINGA LJ\ I) -1t 3 l.0lt6.t I

-_-r_

-Í_-



data de
fabricaçâo./val idade/lote

2.1t9 ,r.90l5

Pcixc cm conserva tipo
Sardinhs. eviscerada.

descamada
rnccanicamente, livrc dc

nadadeiras. cauda c
cabeça. pré-cozida. com
cobeíura cm molho dc

tomate. Podendo seÍ
utilizados conservantcs
e acidulantes pemritidos

por lci. Deve ser
elaborarlo com matéria-

prima em pcrfeito
estado de conservaçào c

higicnc. submelido a

proccsso tecnolôgico
adequado c esterilizados
comercialmentc. scndo
inspecionado pelo §etor
de lnspeçào de Origcm
Animal - SIPA. dotada

de meÇanismo "abrc-
flácil" (que dispensa o
uso de abridor), lata

com 125F

PI]SCADOR UND

CRANVILLE K(i 4.850
75%

6.50 I I .525,00

17

Queijo tipo muçarela.
fi'esco. rei'igerarJo.

conado cm iàtiâs Ílnâs
cnr lomo dc 30g cada.

embaladas em saco
plástico resistente

alóxico e tÍanspaÍente.

N,,\TIVILLE t06 15,00 2.650.00

ESTÂDO DE SERGIPE

PREFEITURÀ MUNICIPAL DE RIACHUELO

coMrssÃo PERMANENTE OE UC|TAçÃO

It.264.10

loÍartil
2 8:i

Fundamental
1.369

!:J/\
146

AEE
5,,-

Quilombola
64

Creche
lE I

Infantil
4E6

lo

Polpâ de frutss
congcladas. saborcs

r,ariados concentrado.
pasteuÍizudo, ir natura

acondicionado cm
embalagem

idcntificação do
produto. nrarca do

làbricante. prazo dc
!alidadc e capacidade.
Amplâ concorrênciâ,

!'uÍldamcntal
l-l5 -l

E.',\
.12{

Integral
t 0s7

^tf9

Quilonrbolâ
0

EJA
li

LH INDUSTRIA E Asrinadode rormà diqitâtpor

COMERCIO LH lNDUsrRlA E coMERclo

Et RELt:3047e 1 20000 S:j:i::á#i"T.Tl'.1,,.
184 -03',00

Integral
63

I

l

$



Isento de estufamento.
rachadura e mofos.

Devendo ser faliado no
dia aíterior ao pedido.
ConteDdo 500 grs na

cmbalagem c a

identificaçâo do
prodúto. validade. dala

de embalagem, peso

liquido, marca do
fabricante. O produto

deverá ter selo de
ir$peção do órgão

cornpeteme. Validade
rnínima de 0-1 (três) dias

a contar no alo da
cntr€ga

4 t-l 1.0{) 4l4.0rl

Sal rnoido. iodado,
embalagem prirníria

plastico atôxico
transparentc (l,mb I kg),

com íespectivas
informações nulÍicional.

data tle
fabricaçâo/r'alidadellote
cmbalagenr secundária

plástico resislenle.

NO',t A l0 K(rlq

4l

Carne moÍdu de 1"

qualidade. resfriirda ou
congelada

acondiçiolado em saço
plâstico de polietileno
apropriado. rle acordo

cotll as nolmas do
Miuistério da

Agricultura. em pacotcs
dc I kg com prazo dc

r,'alidade de 48 horas sob

rctiigeraçirr. e
con8elamento de I (um)

ano. Exclusivo para
ME e EPP.

FíJRTBOI K(i 7t0
25%

15.00 10.650.00

ÊSÍADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

coMrssÃo PERMANENTE OE UCrÍAçÃO

Creche

I nfatrtil
i3

FundamenÍal
183

EJA
5l

Integrâl
'79

ADE
'7

Quilombola
8

Crecbe
t)'7

lnfartil
53

FuIldamental
256

u,rA
llít

Integral
r25

LH INDUSTRIA E

coMERCTO
EIRELI:304791 20000 1 84

Assinado de.forma digital por LH
INDUSTRIA E COI/ERCIO

EIRELI:304791 200001 84
Dados: 2022.02.1 6 09:44:02 -03'00'

AEE
1t

r -T------t----

I
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ESÍADO DÉ SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUÊLO

coMrssÃo PERMANENTE DE LrC|ÍAçÃO

Quilornbolâ
12

Creche
ll6

Infâxtil
163

FundanreIrt*l
7S5

i0.5 10.50
EJ,\
l0s

lÍllrgrâl
l6ó

AÍ]E

Quikrmbola
i6

§1" O pagamento será efetuado após liquidâçâo da despesa, por meio de crédito em conta
corrente indicada pelo licitante vencedor. no prazo de atc 30 (trinta) dias. mediante a

âpresentação de Nota Fiscâl/Fatura devidamente cenificada pelo setoÍ rcsponsável pelo

recebimento da Prestâção de Sen iços.

§2' Para fazer jus ao pagamcnto, a Contratada deycrá apresentar, juntamcntc com o documcnlo
dc cobrança, prova de regularidade para com a Fazenda Estadrral e prova dc regularidade
peÍante o lnstituto Nacional do Seguro Social - In\SS e perante o FGTS - CRF. CNT.

§3" Nenhunr pagamento será €tituado à Contratada enquânto hou\'ür pendência dc tiquidlçâo de

obrigação financeira, em vinudc de penalidade ou inadimplência contrdtual.

§4' Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

§5' Os preços serão Íixos c irrcajustáveis. caso o Contrato venha a ser pÍorrogado. o valor
podeú vir a ser rcajustado, mediante acordo cntÍe as partes, c()m basc na variaçào dc' INPC. e
desde que compatível com o preço de mercado, na forma do Art. 65, nstl", da Lei n" 8.66ói93.

§6o No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mcncionado n<t

capul desta Cláusula, o Indice Nacional de Preços ao ConsumidoÍ - INPC/IBGE.

§7'Nestes preços estão incluidos todas as despesas que. diretâ ou indiretamente, decorram da

cxecuçâo destc Contrato, inclusive custos com pessoal, cncargos sociais, trabalhistas c
previdenciári0s, adrninistração. tributos, ernolumcntos c contribuições de qualquer natureza.

§8'O pagamento das obrigações relativas ao presente Contrato devc obedccer e cumprir a

ordem cronológica das datas das respectivas exigências. a teor do quc dispôe o An. 7" §2'',
lnciso III. da Lei n" 4.320/1964. An. 5" e 7", §2", Inciso Ul. da Lei n" 8.666/93.
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEIIURA MUNICIPAL DE RIACHUETO

COMISíO PERMANENTE DE LICITAçÃO

CLÂUSUL-{ TUR(IEIRA: DA VIGENCIA (4r1.55. lnciso IV. da Lci no tl.ó66/93t

O prcsentc Contrato terá vigência a paltir da datâ de sua assinatura alé 3l/1?12022 enccrrando-
se com finalizaçâo da entrega dos utensílios c efetivo pagamento.

CL,ATiST:I,.{ OLIART.{: D,{ DoTACÁo ORCA\,IENTARIA í,{rt.55. INCi§(I V. dA LEi N"
8.666/93)

As despesas coln o pagamento do reÍ'eritlo objeto estào preyistas no orçamento da PrcÍeiturs
Municipal de Riachurlo/SE conftrnne a cJassificação orçamentária abaixo:

UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA

2I I4 . SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÂO.SEMED

PRO.tE',t O/Àr'rvID rDli

CI-ASSIF IC,,\ÇÃO
F,CONOMTCA

FOITE DE
RECT,RSO

1500000t1

ts520000

2027 - PROGRAIt4A NACIoNAL DE AI.IMENTAÇÀO ESCOLAR-ENSINO
FT,NDA\lENT.AT

2I I.T . SECRETARIA MT'NICIPAL DA EDUCAÇÀO.SEMEDI]NIDADE
oRÇÂ!18\T.ÀRlÂ

PROJETo/\T1\'IDADE

cLASSIFICÂÇ^()
ECO\OMI(]À

2073 . ALIMENTAÇ ES('oI AR-I,JA

Ii9O 1O.O(i.OO - NíÃTERIAL DE CÔNSUM()

FONTE DE
RDCI.]RSO

15500000

15520000

T]NIDÂI)E
ORÇAME\TÁRI^

PRO.'}-'I (Y.\TIY IDÂI)U 2074 -.{LIMEN',tAÇÀO ESCOT-AR-CRECllÍl

CLÂSSIFIC.{('Áo
ECo\OMICÀ -1390..10.00.00 - !1.{TERIAL Dh CONSLTÀ'ÍO

F()NTF, DE
RI]CURSo

2I I,1 - SECRETARIA MTINICIPAI, DA EDUCAÇÀO.SEMED

155000(J0

l,§s?0000

cl,^ssIFrc.4ÇAo
ECONOMICA

FONTE, DE
RECLRSO

15500000

LH INDUSTRIA E Áíifãdo de ÍoÍínà digitàlpor LH

coMERCro §i,Y,:;r#,.,,,*,.[i
EIRELI:304791 20000184 oados:2022.02.róoe,.í.r,24{i'00'

I.]NIt-,ADE
ORÇAMENTÁRIA 2I I4 . SECRETAzuÂ MUNTCIPAL DA EDUCAÇ.ÀO-SI]MED

PRO.|[]l O/.rTlvlD_\DE 2075 - Ar-TMENT^ÇÀO ESCOLAR-ENSINO ESpEatÀL

-139().:r{).(}0.(x) - M.{TERIAL DII CONSUMO

i390.30.0r).00 - MATERTAT_ Dl-. coNsuNlo
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E§TADO DE SERGIPE

PRETEITURA MUNICIPAL DE RIACH UEIO
coMrssÃo PERMANENTE OE LTCTTAçÃO

r5520000

LINIDAI)E
oRÇA11ÊN',rÁRr^

PROJETO/ \TIVID,,\DÍ: 2076 . AI IMENTAÇAO ESCOI,AR-QUII OMBOLA

CT-ASSIFICAÇÂO
ECO§OlflC^ i390..10.00.00 - MAI ERI,AL DE CONSUMO

ION-|E DE
RECURSO

2I I4 - SECRITARI,\ MLNICIPAL DA EDUCAÇÀO.ST,MED

I]NID,\I)E
ORÇA-\IENTARIA

PRO.I E'I'OIAI'Iv I DÂDE

CI,ASSIFICAÇÀO
ECONO!IICÂ

FO-\-TE DE
RECURS()

15500000

15520000

2I I4 . SECRETARIA MUNICIPAI- DA EDUCAÇÀO-SEMED

2077 - ALIMENTi\(l O ESCOL,AR-PRE ESCOL.A.

-i-1s0.30.00.00 - MATDzuAL DE CONSUMO

CLÁUSULA OUINT.{: DOS DIRf,TOS E RESPOT'SABILIDADES DAS PARTES (ATt.

55. lnciso VII e XIII. da l,ei no 8.66ó193)

A Conlrâtada, durante a vigêlcia dcste Contrah, corrpronlete-se a:

. Pagamenlo dos salários, enc'argôs sociais, taxas. lbmecimento dos materiais necessários

e demais despcsas exigdas para a cxecução dos serviços, se'rá de rcspotrabilidade da

Contratada;
. A Contratadâ deverá executar os sewiÇos dq;critos no pÍescnte Contrato e outros que,

pon'entuÍa, venham a ser faz,eÍ necessário durante o decorrer do períodol
. A Clontralada deverá se assim exigido, manter a disposição no local da prestação dos

serviços, o responsável pela empresa:
. Responsâbilizar-se pelos danos causados diretamente â Prefeitura ou a tercciros

decôrrentes de sua culpa ou dolo na exccuçào do C'onúato nào ercluindo ou reduzindo

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pcla ContÍatan(e;
. Responsabilizar-se pela obtcnção de Alvarás, Licenças ou qrnisquer ouuos Termos dc

AutoÍizâçào que se façam necessário s à execuçâo do Contrato:
. Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado;
o Não transferir a outrem. no todo ou em pâíe, o Contrâto firmado com a Contratante.

sem prévia e expressa anuência desta:
o Não realizar associação conr outrenr, cessâo ou lranst'eÍência total ou parcial, bem como

a fusào. cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante;
. Manlcr. durante toda execução do Contrâto, âs condições inicialmente pachradâs.

A Contrâtante, durante a vigência dcste ConIrato, compromcte-se a:

Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados:

--,]

LH lN DUSTRIA E 
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ESTADO DE SERGIPÉ

PREFÊITURA MUNICIPAL OE RIACHUELO

coMrssÃo PÉRMANENTE OE UC|TAÇÃO

Proporcionar à Contratadâ todas as condiçôes necessárias ao pleno cumprimento das

obrigações dccorrentes do presente Contrâto, consoante estabelece a Lei n'8.666i93;
Designar um represcntante para acompanhar e fiscalizar a exccução do pÍesente

Contrato, que deverá anotar etn rcgistro próprio" todas as ocorrências verificarlas:

Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada cotn a etecuçào dos

sen'iços, diligenciando nos casos que exigcm providências prcventivas e corrctivas.

(]L-iUSI-LA SEX'I'A: DAS PE\ALIDADES E MULTAS íAí.5 lnciso Vll. da l-ci no

E.ó6ó193)

Pelo atraso injushficado na execuçâo do Conlrato, pela inexecução total ou parciâl do objeto
pactuado, conforme o caso, a ContÍatante poderá aplicar à Contratada a.s seguintes sanções,

previstas no Art. 87, da Lei n'8.666'93, garantida a prévia defesa:

I) Advertência:
II) Multa de o,57o (zero viÍpnrla cinco por cento) por dia, até o nuáximo de l09a (dcz poÍ cento)

sobre o valor do Contrato. §m decorrência de atraso injustificado no fomecimentol
III) Multâ dc l0% (lez por cento) sobrc o valor total destc Contrato. no caso de inerccuçào

total ou parcial do rnesmo:
IV) Suspensâo temporária de participar em licitaçào e impedimento de contratar com a

Administração do Contratante, Pelô prazo de até 2 (dois) anos;

V) Declaração de inidoneidade para licitar ou contÍatar com a Administraçâo Pública.

CLÁUSULA SETIMA: DA RESCISÃO (ATt. 55. INCiSO vIII. d8 LEi N' 8,66ó193)

lndependentemente tle notiÍicações ou interp€lâções judiciais ou extrajudiciais, constitu§m

motivos para rescisão do Contralo as situações previstâs nos Artigos 77 e 78' na forma do

Anigo 79. da Lei n" 8.666/93.

§1" O presentc Contrôto poderá ser rescindido, tâmbém, por conveniência administrativa, a

iuízo do Contratante, sem que caiba à Contratada qualquer ação ou interpelação j udicial.

§2o No caso de rescisão do Contrato, s Contratante fica obrigada a comunicar tat decisão à

Contratada, por escrito. no minimo com 30 (trinta) dias de antecedência;

§3o Na ocorrência da rescisâo prevista no cupu tJesta Cláusula, nenhr.rm ônus rccaiá sobre a

Contrátante em virtude desta decisão, rcssalvado o disposto no §3" do Artigo 79, da Lei n'
8.666/93 e alterações.

c 0l tA\ A IREITOS TA\TE \o
ITESCIS 0 íArÍ. 55. lnciso lX, da Lci no 8.6ó6/93)

Na hipótese de rescisão administrâtiva do presente Contrato. a Contratada rcconhcce, de logo' tr
direito da Contralante de adotar. no que couberem, as medidas pr€vistas no Artigo 80 da Lei n"

8.666/93.

CLÁUSt,I,A NON.,\: DA t,EGISI-AC ro ,rpt.tcÁr,r:r. À Exr.r('ucÂo Do (o\r'trA'ro
ti ()S (lÂ§()§ ()NIISSOS (Art.55. lnciso XIl, da Lri n" 8.6ó619-11
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ESTADO DE SERGIPE

PRÉFÊIÍURÁ MUNICIPAL DE RIACHUÉLO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÂO

O presente C:ontrato fundamenta-st::

l) Nos termos do Contrato que, sirnullaneamente: não contrariem o interesse público:
If) Nas demais determinâçôes da Lei 8.666/93;
III) Nos preceitos do Direito Público;
IY) Supletivamente. nos principios da Teoria Geral dos Conrrâtos e nas disposições do Direito
Privado.

PaÉgrafo Único: Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizrrem necessários. erl
decorrência dgste Conlrâto. serâo acordados entre as pancs. Iavrando-se, na ocasiâo. Termo
Aditivo.

ALTER-{ ES Art. rto

Este instrumcnto podcrá ser alterado na ocorência de quaisqucr latos estipulados no Artigo 65
da Lei n" 8.(166193, desde que devidamcnte comprovâdos,

§l'A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mcsmas condições contraluais. os acréscimos e
supressõcs que se fizercm necessários. ate o limite legal prcvisto no An.65. 

"s1". 
da Lci n"

8.666/93. calculado sobre o valor inicial atualizado do Contrato.

§2" Nenhum acréscimo ou suprcssâo poderá exceder o limite cstabelecido nesta condição. saho
as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partcs, de acordo com o An. 65, §2", ll,
da Lei n" 8.666/93.

CLÁTIST'I-A DÉCIMA PRI}{EIRA: DO FoRo

As panes contratantes clegern o Fnro tla Cidade de Riachuelo, Estado rle Sergipe, como ú:rico
compelents para dirimir as questõss que porvcntum surgircrn na execução do pÍescnte Contrâto,
com renúncia expressa por qualqucr ouko.

E. por estarem a-ssim, jusras e Contratada^s, as panes assinâm este instrumento, na presença de
02 (duas) testemuuhas afirn de que produzam seus efeitos legais.

Riachuelo, l5 de Fevereiro de 202f

PRI]FT]ITI ;RÀ 1\I TINIC DE RIACHEUI,O/ST:
AraújoPctcrs0n I)

(on Dte
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Nestor Rafael Siqueira Silva
Contratada
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